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DECRETO Nº 5.387 

DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL 
DO IDOSO. 

 
 
O Prefeito do Município de São Lourenço, no uso de suas atribuições e nos termos do disposto 
no Capítulo IX da Lei Orgânica do Município – LOM; considerando, o que dispõe a Lei 
Municipal nº. 2.869/2011, de 27/08/2008, que instituiu o Conselho Municipal do Idoso; 
considerando, os termos do Artigo 5º da referida Lei, o qual estabelece a paridade entre 
representantes da sociedade civil e do Poder Público Municipal; considerando, que cabe ao 
Chefe do Poder Executivo Municipal proceder com a expedição dos “Atos” necessários à 
regulamentação da legislação municipal; 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º O Conselho Municipal do Idoso será composto pelos seguintes membros, para o biênio 
de 2014/2015: 

 
I - REPRESENTANTES DO ASILO CASA DE MARIA: 
 
Titular: Eduardo de Mattos 
Suplente: Denizar Francisco Santos  

 
II - REPRESENTANTES DO ASILO SÃO V ICENTE DE PAULO: 

 
Titular: Edilberto Rocha Libâneo 
Suplente: Sebastião Eugênio de Souza  

 
III - REPRESENTANTES DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
Titular: Maria Elita Coelho Santos 
Suplente: Juliana Gomes da Silva  
 
IV - REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS 
 
Titular: Floro Freitas de Andrade 
Suplente: Aurélio Pence Marques  

 
V - REPRESENTANTES DA PASTORAL DO IDOSO: 

 
Titular: Ana Maria Ribeiro da Cruz 
Suplente: Carlos Jacob da Silva 
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VI - REPRESENTANTES DO PROCON: 
 
Titular: Pedro Silveira Framil 
Suplente: Daiane Aparecida Diniz  
 
VII - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL: 
 
Titular: Paula de Morais Nunes Caldeira 
Suplente: Luana Aparecida Alves de Souza 
 
VIII - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 
Titular: Edna Paula de Souza 
Suplente: Cássia Meire Lourenço Dias 
 
IX - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
 
Titular: Rosana Aparecida Lopes 
Suplente: Selma Noronha de Castro 

X - REPRESENTANTES DA DIRETORIA DE ESPORTES E LAZER: 
 
Titular: Plácido Paulo Fernandes Corrêa 
Suplente: Júlio César Carvalho 

Art. 2º O Conselho Municipal do Idoso, órgão de caráter permanente, bipartite e deliberativo, 
vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, representativo da comunidade, 
cabendo-lhe o cumprimento das atribuições dispostas no Artigo 4º da Lei Municipal nº. 
2.869/2008. 
 
Art. 3º O Conselho deverá elaborar o seu Regimento Interno no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, após a sua instalação. 
 
Art. 4º O Presidente será eleito entre os membros do Conselho por maioria absoluta, durante a 
primeira Reunião Ordinária. 
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Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, nomeadamente os Decretos nº. 4.184, de 
20/06/2011 e 5.321, de 23/10/2014, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 30 de dezembro de 2014. 
 
 
 
 

José Sacido Barcia Neto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Luís Cláudio de Carvalho 
Secretário Municipal de Governo 

 
 
 
 

Ralph Eboli Lage 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 
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